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EXCELENTÍSSIMOSSENHORESMEMBROSDAASSEMBLÉIALEGISLATIVA:

TenhoahonradesubmeteràelevadaapreciaçãoedeliberaçãodessaegrégiaAssembléia
Legislativa,nostermosdoincisoIII,doartigo65,daConstituiçãoEstadual,oanexoProjetodeLei
Complementarque"Acresce§§3oe4°aoartigo20,daLeiComplementarn°250,de21dedezembrode

NobresDeputados,sabemosqueosprincípiosdamoralidadeedaeficiênciaencontramassentona
ConstituiçãoFederal,constituindopremissasfundamentaisàsdiversasatividadesadministrativas,
notadamenteaoserviçopúblico.

Evidentemente,amoralrepudiaaidéiadequeservidorespúblicosinassíduos,ouseja,quenão
possuamumcompromissoefetivocomaeficiênciadeseuserviço,sejamagraciadoscomvantagensque,
naverdade,deveriamproduzirestímulonosentidodequeosserviçospúblicossejamoferecidosda
melhormaneiraaosseusdestinatários.

Alémdaeficiênciaedamoralidade,oprincípiodarazoabilidadenãosecoadunariacomadesídia
decorrentedefaltasinjustificadasaoserviço,especialmenteseaosfaltososaindafosseconcedidaa
gratificaçãogenéricadaalínea/doincisoI,doartigo,daLeiComplementarn.250,de2001,estendidaa
todosqueestejamnasfunçõesdedocênciaousuportepedagógicoprópriodaSecretariadeEstadoda
Educação-SEDUC.

Semdúvidaalguma,aaprovaçãodopresenteProjetodeLeiComplementarproporcionarámaior
eficiênciaaosrelevantesserviçosdeeducaçãonoestado,pois,salvomotivodedoença,osservidores
evitarão,atodocusto,faltaraoserviço,oque,comosabemos,geraprejuízosimensuráveisaocorpo
discenteeaoprópriosistemaeducacionalcomoumtodo.

CerrodeserhonradocomaelevadacompreensãodeVossasExcelênciase,conseqüentementecom
aprontaaprovaçãodomencionadoProjetodeLeiComplementar,requerendo,nostermosdoartigo41da
ConstituiçãodoEstado,sejaadotadooRegimedeUrgência,previstonoartigo232eseguintes,'do
RegimentoInternodaAssembléiaLegislativa,aprovadopelaResoluçãon°32,de21deagostode1990
anteciposincerosagradecimentos,subscrevendo-mecomespecialestimaeconsideração.
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE DE DE 2007.

Acresce §§ 3o e 4o ao artigo 20, da Lei
Complementar n° 250, de 21 de dezembro de 2001.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. Io Ficam acrescidos os §§ 3o e4o ao artigo 20, da Lei Complementar n. 250, de 21 de dezembro
de 2001, que "Institui o Plano de Carreira, Cargos e Remuneração para os integrantes do Quadro do
Magistério do Estado de Rondônia, edá outras providências", com aseguinte redação:

"Art.20.

§3 Alem dos requisitos estabelecidos no inciso I, alínea "f, deste artigo, apercepção daquela
gratificação no respectivo mês, fica condicionada à plena assiduidade do servidor, ressalvadas as faltas
por motivo de doença, comprovada por atestado médico referendado pela Núcleo de Perícia Medica, da
Secretária de Estado da Administração.

§ 4o Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, com suas ressalvas, o servidor perderá o
direito a gratificação mensal, prevista do inciso I, alínea "f', deste artigo, em número de meses
correspondentes ao número de faltas, excedente da primeira, até olimite de doze (12), aser aplicada nos
meses subseqüentes."

Art. 2o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
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ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
RONDÔNIA encaminha a Vossa Excelência para os fins constitucionais o incluso autógrafo do
Projeto de Lei Complementar que "Acrescenta os §§ 3o e 4o ao artigo 20. da Lei Complementar n°
250. de 21 de dezembro de 2001".

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. 02 de agosto de 2007.

Governo do Estado de Rondônj
Coordenadoriaíécnico-Legislativa
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ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Acrescenta os §§ 3o e 4o ao artigo 20. da
Lei Complementar n° 250, de 21 de de
zembro de 2001.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io. Ficam acrescidos os §§ 3o e 4o ao artigo 20, da Lei Complementar n° 250, de 21
de dezembro de 2001. que "Institui o Plano de Carreira, Cargos e Remuneração para os inte
grantes do Quadro do Magistério do Estado de Rondônia, e dá outras providências", com a
seguinte redação:

"Art.20

§ 3°. Além dos requisitos estabelecidos no inciso I, alínea "f, deste artigo, a percepção
daquela gratificação no respectivo mês, fica condicionada à plena assiduidade do servidor,
ressalvadas as faltas por motivo de doença, comprovada por atestado médico referendado pelo
Núcleo de Perícia Médica, da Secretaria de Estado da Administração.

§ 4o. Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, com suas ressalvas, o servidor
perderá o direito a gratificação mensal, prevista no inciso I. alínea "f*. deste artigo, em núme
ro de meses correspondentes ao número de faltas, excedente da primeira, até o limite de 12
(doze), a ser aplicada nos meses subseqüentes."

Art. 2o. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. 02v0e agosto de 2007.


